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DE O R E TO Ng 1 . 407 

ee 7 de .tul ho de 1. 971 

DJ DENO,:!IJ.iJ.ÇÃO A ESOOLJ. 

!!UH IO I F J.L . 

O Prefeito da Estância de São José '~Os Oai]_ 

pos, usando da facL..ldade 'J.Ue 1: e confere o artigo 39, 
, 

numeros 

V e XIX do Decre to-1 e i nR 9 d~ 31 de dezen:.bro de 19ó9 - L~ i O r 
gânica dos :runic ( "Jios, 

:JitORETA: 

.A.rtigo 1I1- Fica denor.!inado "ESCOLA liUJIIOI 

PAL DA VILA E!!11 » o Grupo Escola r si to à Travessa Santa Inês, nR 

193 - Bairro de Vila Ema • 

............... 
Artigo 2R - Fica denominado "ARGENTINA VI/Jl , 

1!A. CASTELO BRAJ/00" o viaduto que 1 iga as Avenidas Nevio Bara-

cho e Olivo Gomes. 

Artigo JR - iste Decreto entrará em vigor - , na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contra-

rio. 

Prefeitura da Estância de são José dos Oa~ 
pos , 07 de julho de 19 71. 

~O.- o~ , 
Sergio Sobral 

Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos sete dias do mês de julho de mil novecen
tos e setenta e um. 
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do Dep Administração 
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